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ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 17ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao segundo dia do mês de maio de dois mil e vinte e dois, no prédio em que 

funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 13ª Sessão Ordinária da 17ª Reunião Anual. 

Os trabalhos foram iniciados às 20h10min e encerrados às 20h47min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Solicito da Senhora Secretária a chamada dos Senhores 

Vereadores. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) Sessão Ordinária da 17ª 

(DÉCIMA SÉTIMA) Reunião Anual realizada em 02 de maio de 2022. 

Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, 

para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo vereador 

FABIO PLAZA. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão 

anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo 

discussão, a mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a leitura das 

matérias constantes do Expediente: Para o expediente constam as seguintes 

matérias: MENSAGEM Nº 022/2022 – Recebida do Chefe do Poder 

Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 023/16/2022 – Súmula: 
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ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.524, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. INDICAÇÃO Nº 055/2022 DE 

AUTORIA DO VEREADOR MARCIO LACERDA COM O APOIO DE 

TODOS OS VEREADORES, Os Vereadores que subscrevem, formulado 

em consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, solicitam, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

sugerindo a realização de estudos técnicos e financeiros junto as Secretarias 

competentes, o diálogo e as negociações com o Sindicato e a Classe do 

Magistério, visando à implantação do novo Piso Salarial Nacional para os 

Professores da Rede Municipal de Ensino a partir do mês de maio/2022, 

consequentemente, promover a devida correção da Tabela Salarial do 

Magistério Municipal. INDICAÇÃO Nº 056/2022 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES FABIO PLAZA, HERLEY KLEBER E LUCI ALVINO, 

Os Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com as normas 

estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, solicitam, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis 

de Lima, Prefeito Municipal, sugerindo estudos, objetivando a reativação do 

programa denominado ECOPONTO, com a realização em todos os bairros do 

município de Goioerê. INDICAÇÃO Nº 057/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FABIO PLAZA O Vereador que subscreve, formulado em 

consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa de 

Leis, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que determine 

uma frente de serviços de recuperação da malha viária do acesso ao Distrito 

de Jaracatiá, mais precisamente nas proximidades do radar. INDICAÇÃO Nº 

058/2022 DE AUTORIA DA VEREADORA LUCI ALVINO, A 

Vereadora que subscreve, formulada em consonância com as normas 

estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que determinando ao setor 

competente, que seja analisado as possibilidades para execução de pintura 

para demarcação de vagas de estacionamento na Avenida 19 de Agosto, em 

especial no trecho entre as vias Rua Marinhos Tavares e Av. Francisco 
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Scarpari, promovendo a devida demarcação (motocicletas, automóveis e 

ponto de táxi). INDICAÇÃO Nº 059/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR HERLEY KLEBER, O Vereador que subscreve, formulada 

de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que a administração estude a 

viabilidade de instalação de um redutor de velocidade e/ou faixa elevada de 

pedestres, dentro dos padrões técnicos exigidos pela nossa legislação, mais 

precisamente defronte ao Portão de entrada do CMEI Maria Aparecia 

Trevisani Belizário. INDICAÇÃO Nº 060/2022 DE AUTORIA DA 

VEREADORA LUCI ALVINO, A Vereadora que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE 

LIMA, Prefeito Municipal, para que diante da proximidade da Semana 

Municipal de Combate à Pedofilia em nosso município, instituído através da 

Lei nº 2.298, de 14 de julho de 2014, as secretarias competentes, em especial 

de educação, promovam os procedimentos necessários alusivos ao combate 

em questão. INDICAÇÃO Nº 061/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR 

RICARDO MARTINS, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais, SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, 

seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, 

MD. Prefeito Municipal, para que determinando ao setor competente, que seja 

analisado as possibilidades para execução dos serviços de manutenção da 

malha viária recape asfáltico/ tapa buraco no bairro bela vista. É o que consta 

Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos para a 

lista própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor Presidente. Fizeram 

uso da Palavra no EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: Helton 

John de Oliveira Maia Santos. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-

Presidente Vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a 

presidência da Casa para que ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber 

Dantas de Oliveira. Finalizado o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de 

Jesus devolveu a Presidência ao titular do cargo. José Ricardo Jacinto 

Martins, Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, 

Patrik Peloi Flávio e Fábio Plaza Ferreira Barbosa. Indago aos Senhores 
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Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não havendo 

interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de 

encaminhamento serão tomadas. Indago à Senhora Secretária se constam 

matérias para a Ordem do Dia? Nada consta, Senhor Presidente. Não havendo 

outras matérias Constantes na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se 

há oradores inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Não há oradores 

inscritos, Senhor Presidente. O Senhor Presidente fez um breve comentário 

sobre o dia do trabalhador. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação 

Plenária, agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da 

Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores 

pela forma democrática como se portaram, desejando uma boa noite a todos, e 

em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 

assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 

Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 
 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


